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À Prefeitura Municipal de Sabará/MG.  
Ao Pregoeiro Oficial do Município - Sr. Demétrius Gil  
 

Ref: Pregão Eletrônica nº 123/2022  

        Processo Interno nº 6.606/2022 
 
 
GTO – Grupo Técnico em Odontologia Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.100.954/0001-88, com 

sede na Rua Vinte e Três, nº 319-B, Bairro Milanês, Contagem/MG, CEP: 32.143-240, vem 
interpor o presente  
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

em face da habilitação da empresa Oxi-genium Equipamentos Médicos Hospitalares, 
inscrita no CNPJ de nº 06.025.158/0001-00, o que faz pelas razões que passa a expor:  
 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

A empresa GTO apresentou sua intenção de interpor recurso em 18 de novembro de 2022, 
iniciando assim o prazo recursal no próximo dia útil, ou seja, dia 21 de novembro de 2022. 
Conforme edital em sua cláusula 12.2, o prazo para apresentar as razões recursais são de 3 
(três) dias, portanto, encerrará no dia 23 de novembro de 2022. 
 

2. DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA  

A empresa declarada habilitada pelo Município de Sabará no pregão eletrônico 
123/2022 não apresentou documentação essencial ao objeto licitado, lembramos qual 
seja:  

        
Por tratar-se o referido objeto de manutenção em bomba de vácuo e central de ar comprimido, 
que nada mais são do que vasos de pressão, estes estão sujeitos a norma regulamentadora do 
Ministério do Trabalho e do Emprego, a NR13. 

Vejamos então o conceito dado aos vasos de pressão: 
“Vasos de pressão são todos os reservatórios, de qualquer tipo, dimensões ou 
finalidades, fundamentais nos processos industriais que contenham fluidos com 
pressões internas diferentes da pressão atmosférica, ou submetidos à pressão externa, 
cumprindo assim a função básica de armazenamento” 
Ainda temos por definição, que vaso de pressão “é um recipiente ou reservatório 
projetado para conter fluidos como gases ou líquidos a uma pressão interna 
substancialmente diferente da pressão ambiente”. 

Não há dentre a documentação de habilitação apresentada pela empresa Oxi-genium nenhuma 
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certificação ou documento que comprove que a empresa ou seus profissionais possuam 
qualificação para realizar inspeção nos vasos de pressão do órgão licitante. 
Lembramos ainda que neste caso o Município é responsável por realizar inspeção dos 
equipamentos que só podem ser utilizados após atenderem todos os requisitos da NR13, além 
disso os vasos de pressão devem ser inspecionados de modo periódico, onde o profissional 
que realiza essa inspeção deve gerar relatório disponíveis para eventuais consultas. 

Irregularidades no funcionamento desses equipamentos representam um perigo a vida de seus 

usuários e principalmente dos trabalhadores que o utilizam, e, portanto, uma não conformidade 

deve ser tratada e solucionada por um profissional habilitado. A citada norma NR13 além de 

prever em seu Anexo II requisitos para certificação dos serviços de inspeção nesses 

equipamentos, é muito rigorosa quanto aos procedimentos que envolvem tais serviços, haja vista 

o risco envolvido nessa manutenção. Traz a norma uma série de procedimentos para operação, 

responsabilidade do empregador e elenca protocolos a serem seguidos no trato com 

equipamentos dessa natureza, evidenciando o risco tanto para a população quanto para os 

profissionais dada a gravidade em caso de acidente. 

 

Ademais o STJ firmou entendimento no sentido de que “a falta de menção a requisito 
em edital de licitação não afasta as concorrentes de cumprir as exigências legais 
relacionais às atividades a serem contratadas”. A decisão foi proferida pela primeira 

turma daquele Tribunal (STJ), no Mandado de Segurança, que negou o pedido da empresa 
Aroma e Sabor Alimentação Ltda contra sua inabilitação em processo de contratação de 
empresa para Administração Penitenciária no estado da Bahia, município de Lauro de Freitas. 

A Norma Regulamentadora NR13 que é exigência indispensável para operação de caldeiras e 

vasos de pressão em todo território brasileiro assim diz em seu item 13.2.1: 

 

13.2.1 Esta NR deve ser aplicada aos seguintes equipamentos: 

a) todos os equipamentos enquadrados como caldeiras conforme item 13.4.1.1; 

b) vasos de pressão cujo produto P.V seja superior a 8 (oito), onde P é a pressão 

máxima de operação em kPa e V o seu volume interno em m3; 

c) vasos de pressão que contenham fluido da classe A, especificados no item 

13.5.1.2, alínea “a)”, independente das dimensões e do produto P.V; 

d) recipientes móveis com P.V superior a 8 (oito) ou com fluido da classe A, 

especificados no item 13.5.1.2, alínea “a)”; 

e) tubulações ou sistemas de tubulação interligados a caldeiras ou vasos de 

pressão, que contenham fluidos de classe A ou B conforme item 13.5.1.2, alínea 

“a)” desta NR. (grifamos) 
 

Ainda no texto da referida norma NR13 os profissionais que prestam esse tipo de manutenção 

devem ser qualificados e certificados como mostra o item 13.3.3 do texto normativo: 

 

13.3.3 Todos os reparos ou alterações em equipamentos abrangidos por esta NR 

devem respeitar os respectivos códigos de projeto e pós-construção e as 

prescrições do fabricante no que se refere a: 

a) materiais; 

mailto:gtodontologia@yahoo.com.br


Grupo Técnico 
em Odontologia 

Assistência técnica e comércio de peças 
CNPJ 08.100.954/0001-88 Insc. Est. 001017098 00 49 

Rua Vinte e três, 319-B – Bairro Milanêz – Cep: 32.143-240 – Contagem – MG 

Telefax: (31) 3393-5599 / Cel.: (31) 99696-0851 E-mail: gtodontologia@yahoo.com.br 

 

 

b) procedimentos de execução; 

c) procedimentos de controle de qualidade; 

d) qualificação e certificação de pessoal. (grifamos) 

 
Tamanha é a importância dessa inspeção que recentemente, o próprio Município de Sabará 
sofreu notificação do CRO (Conselho Regional de Odontologia de MG), onde o setor de Saúde 
Bucal do Município precisou em curto período de tempo se adequar a norma regulamentadora 
do Ministério do Trabalho, evitando sofrer sanções maiores. Todas essas informações estão 
presentes no documento anexo e podem ser verificados junto a Coordenação de Saúde Bucal 
de Sabará representada pela Sra. Ana Maria Lopes.  

 
Caso a solicitação constante da presente peça recursal não seja atendida não restará à ora 
recorrente senão submeter o presente processo ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais através de denúncia com pedido de processo uma vez que tais itens contrariam 
legislação afeta à matéria. 
Todos esses motivos bastam para culminar em imediata inabilitação da empresa Oxi-genium. 
Isto posto, REQUER, o recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo, para ao 
final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a decisão de 
habilitação da empresa Oxi-genium Equipamentos Médicos Hospitalares, convocando a 
empresa classificadaa seguir para apresentar documentação. 

 Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhando à Autoridade Superior para que seja 

reapreciado.  

 

 
Nestes termos pede e espera deferimento. 
 
Contagem, 22 de Novembro de 2022 
 
 
 

________________________________________ 
Reginaldo Aparecido da Silva 

GTO – Grupo Técnico em Odontologia Ltda 
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